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LEI No.2821, de O4 de Marco de 2O26.

prsPõE goBRE: CONCEDE REVrSÃO GERAL ANUAL
AOS SAIÂRIOS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES
PÚBtIcos MUÍ{ICIPAIS Do FoDER ExEcUTIvo Do
MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA.

MARDOUEU SILVIO FRANCA, Prefeito do Município
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

AÊ. 10. Fica concedido, a partir de 10 de ianeiro de 2.026, a
título de revisão geral anual (RGA), o reajuste de 4,26 o/o (quatro inteiros e
vinte e seis décimos por cento) aos salários e vencimentos de todos os
seruidores públicos municipais da Administração Direta e Indireta do
Município de Monte Azul Paulista.

§ 10. A revisão salarial prevista no aput do artigo é
extensiva aos proventos e pensões percebidos pelos inativos e
pensionistas da Municipalidade e pelos Conselheiros Tutelares, conforme
disposição do artigo 21 da Lei Municipal no 1.866/2,013.

§ 20. O reajuste a gue se refere o cdput do artigo será
concedido a título de revisão geral anual, prevista no Inciso X do aÊigo 37
da Constituição da República Federativa do Brasil e nos termos da Lei
Municipal no 2.105/2014, com aplicação acumulada do índice medido pelo
IPCA dos últimos 12 (doze) meses.

AÍt. 20. Os servidores públicos municiPais que, percebem o
menor piso salarial do Município, não poderão perceber salário e
vencimentos inferiores ao menor salário-mínimo estadual vigente.

AÊ. 30. A referência de vencimentos dos servidores públicos
municipais providos nos cargos de Professor de Creche, Professor de
Atividades Complementares, PEB I, PEB II, Professor Adjunto, Professor de
Educação Infantil e Professor de Ensino Fundamental I, Diretor de Escola,
Vice-Diretor de Escola, Coordenador Pedagógico, Supervisor de Ensino,
Agente Comunitário de Saúde, Agente de Controle de Vetores, os quais
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possuem o piso salarial vinculado ao piso nacional salarial da categoria ou
do cargo, ficarão suieitos aos reaiustes de leis esp€icíficalr.

AÊ. 40. Fica vedada a concessão da revisão geral anual aos
agentes políticos, por força do princípio da anterioridade legislativa e do
princípio da fixação de subsídio em parcela única.

Art. 50. As despesas decorrentes da execução desta Lei serão
cobertas com os recursos consignados no orçamento municipal,
suptementados oportunamente, se for necessário,

Art. 60. Fica dispensada a necessidade de apresentação do
impacto orçamentário e financeiro do aumento de despesa consütuída no
artigo 2o da presente Lei, por determinação do § 60 do aÊigo 17 da Lei

Complementar Federal no 10U2.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
juntando-se a Declaração do Ordenador da Despesa, na forma do disposto
áo inciso II do aÊigo 16 da mesma Lei Complementar Federal.

AÊ. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo os seus efeitos a 10 de ianeiro de 2.026.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 04 de Março de 2O26.

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do MunicíPio

Monte Azul Paulista-SP.


